
 
  Goiânia, 19 de julho de 2024/Nº 62

Trabalhadores de REDE aprovam 
 Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025 

 
O Sinttel-GO informa para os  

trabalhadores das empresas de Rede, 
Prestadoras, Empresas de Serviços Redes, 
Provedores e Similares que a Convenção 
Coletiva de Trabalho - CCT 2024/2025 foi 
aprovada, na Assembleia Geral realizada nos 
dias 16, 17 e 18 deste mês.  

A categoria terá um reajuste de 3,23% 
nos salários a partir de setembro de 2024 sobre 
os salários praticados em 30/04/2024; o piso 
salarial da categoria passou para R$ 1.457,60 
(mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta centavos); o  vale refeição será 
reajustado em 7,55%, com ganho real,  a partir 
de julho de 2024, passando para R$ 29,90 (vinte 
e seis unidades mensais),  enquanto que  cesta 
básica foi reajustada em 5,87% a partir do 

mesmo mês, ambos totalizam mensalmente o 
valor de R$ 900,00 (novecentos reais).  

Como os reajustes ocorrerão fora da data-
base, como forma de compensação será pago o 
ABONO INDENIZATÓRIO de R$ 300,00 
(trezentos reais) na folha do mês de julho de 
2024. Serão excluídas de pagar ABONO, as 
empresas que já tenham realizado reajuste 
mínimo de 3,23% (três vírgula vinte e três por 
cento).  

O Sinttel-GO parabeniza os trabalhadores 
pela participação na Campanha Salarial 
2024/2025. Tivemos avanços com ganho real no 
vale refeição/alimentação e na cesta básica. 

 

 
 
 
 
 

 

APP SINTTEL-GO 
 

Se você ainda não é sócio, baixe o aplicativo vá até a opção recadastrar/ sindicalize 
preencha todos os dados e ajude a fortalecer a luta  da sua categoria. 
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